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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

   ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

 

RETIFICAÇÃO DO CONTRATO Nº 414.2022 E DISPENSA Nº 163.2022  

 

O Município de Jequié torna pública a retificação referente às publicações no Diário Oficial do Município, terça-feira, 16 

de agosto de 2022, Ano VIII, Edição nº 01569, Caderno I, Diário Oficial do Município p. 003 e p. 004, do Extrato do 

Contrato nº 414/2022 e Extrato de Dispensa nº 163.2022. 

 

ONDE SE LÊ: Vigência: 90 (noventa) dias - 15/08/2022 a 12/11/2023. 

LEIA – SE: Vigência: 90 (noventa) dias - 15/08/2022 a 12/11/2022. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 23.793      EM 19 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO 

DO QUIOSQUE DA PRAÇA DA 

SIQUEIRA CAMPOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do banheiro e quiosque aberto da Praça da 

Siqueira Campos; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito ao Sr. 

ANTÔNIO CARLOS RAMOS DE SOUZA, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 

734.148.915-49, RG nº 516823620 SSP/BA, residente na Rua Capitão Oscar 

Sá, nº 76, Bairro: Joaquim Romão, Jequié-BA, CEP: 45.201-039, do bem 

público denominado “QUIOSQUE Nº 01” situado na Praça da Siqueira Campos, 

Bairro: Joaquim Romão, Jequié-BA. 

 

Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade econômica na exploração comercial de 

gêneros alimentícios. 

 

Art. 3° Constituem-se obrigações do PERMISSIONÁRIO: 

 

a) Realizar a manutenção interna e externa do bem, de modo que esteja 

sempre limpo, higienizado e pintado nas condições iniciais que foi 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

recebido, com todos os seus equipamentos em perfeitas condições de 

uso; 

b) Individualizar as ligações de energia elétrica e água, exclusivamente para 

o bem imóvel ora permitido em uso, tomando as providências junto às 

companhias concessionárias e fornecedoras deste serviço, e custeando a 

despesa correspondente, às suas expensas; 

c) Responsabilizar-se pelos pagamentos, nas datas aprazadas, de todas as 

taxas, emolumentos, tributos e imposto, sejam eles municipais, estaduais 

ou federais, que incidirem sobre o imóvel; 

d) Recolher aos cofres municipais, especialmente a Taxa de Localização e 

Funcionamento – TLF, correspondente a cada exercício financeiro anual; 

e) Responsabilizar-se pessoalmente pelos danos e ou prejuízos que por si 

ou prepostos, venha causar ao PERMITENTE ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo, no uso do bem publico. 

f) Proporcionar à comunidade, serviços de utilidade pública. 

Art. 4° A Permissão de Uso concedida é a TÍTULO PRECÁRIO, terá duração de 

02 anos renováveis ou não, por igual período, mas o Chefe do Poder Executivo 

poderá REVOGAR tal ato, a qualquer tempo, sem indenização, caso julgue 

necessário, por motivo de oportunidade e conveniência dentro dos limites do 

interesse público, sem necessidade de justificar a sua decisão.  

 

Art. 5° O PERMISSIONÁRIO, sob pena de imediata CASSAÇÃO da permissão, 

não poderá transferir, ceder, alugar ou vender a terceiros, não poderá ainda, 

realizar nenhum tipo de reforma na estrutura interna e externa do bem ora 

permitido em uso, sem anterior e prévio consentimento do PERMITENTE. 

 

Art. 6° Caso o PERMISSIONÁRIO não cumpra, ou deixe de cumprir, qualquer 

dos artigos ou condições previstas neste Decreto, o Chefe do Poder Executivo, 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

56422CFEE1B63BC997B9332AEAB0999B

sexta-feira, 19 de agosto de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01572 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 19 de agosto de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01572 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

em ato de direito administrativo público unilateral e desmotivado, CASSARÁ, 

imediatamente a permissão precária ora concedida. 

 

Art. 7° Em qualquer das hipóteses DE EXTINÇÃO DO ATO DE PERMISSÃO, 

previstas nas cláusulas anteriores, o PERMISSIONÁRIO obriga-se a devolver o 

bem público ora concedido em uso precário, em prazo não superior a 15 

(quinze) dias, não tendo direito a qualquer indenização. 

 

Art. 8° Todos os tributos incidentes sobre o imóvel, bem como, o pagamento de 

quaisquer serviços que vier a utilizar, serão de total responsabilidade do 

PERMISSIONÁRIO. 

 

Art. 9° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 

Art. 10 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 19 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 23.793 ÀS FLS. DO LIVRO 

DECRETO 
 

EM 19 DE AGOSTO DE 2022. 
 

__________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Tomada de Preço

 
 

Rua Dom Pedro II, nº 88 - Centro – Fone 73-3526-8961 CEP 45.203-020 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE JEQUIÉ 

 

  

 

RESULTADO DO RECURSO DA HABILITAÇÃO TP 10/2022 SMS 

 

Após publicação da Habilitação e Inabilitação para o Processo Administrativo nº 

311/2022, da Tomada de Preços 10/2022 no Diário Oficial do Município dia 

11.08.2022, no dia 18.08.2022 foram publicados em Jornal de Grande Circulação 

e no Diário Oficial da União, o Licitante VETOR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

EIRELI, entrou com Recurso Administrativo para Inabilitação da Licitante M3S 

COMÉRCIO E LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA, esta Comissão de Licitação 

da Secretaria Municipal de Saúde encaminhou toda documentação para análise e 

apreciação do Secretário Municipal de Saúde e da Assessoria Jurídica para 

emissão de parecer.  

 

Trata-se de Recurso Administrativo impetrado pela Licitante VETOR 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI solicitando Inabilitação da licitante M3S 

COMÉRCIO E LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA do Processo Administrativo 

311/2022 da Tomada de Preços nº 10/2022, cuja empresa tempestivamente 

encaminhou para esta Comissão de Licitação seu recurso administrativo no dia 

12.08.2022, que fez o registro o quanto abaixo aduzido: 

  

a) CNAE incompatível com os serviços de Engenharia;  

 

b) Contestação da apresentação dos documentos dos Sócios. 

 

RESPOSTA DO RECURSO 

 

Após analises do Secretário de Saúde e da Assessoria Jurídica, apresentamos o 

resultado do recurso administrativo. 

 

a) Apesar de apresentar em seu CNAE alguns serviços que poderia está 

realizando reformas prediais, em código CNAE 4120-4/00 CONSTRUÇÃO 

DE EDIFICAÇÕES, quando deveria ter um CNAE mais completo 71.12-0-00 

Serviços de Engenharia, o qual não possui, para o código que possui, em 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

Rua Dom Pedro II, nº 88 - Centro – Fone 73-3526-8961 CEP 45.203-020 - Jequié - Bahia 2

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE JEQUIÉ 

sua subclasse não abrange às obras de instalação elétricas, hidráulicas, 

sanitárias e de gás, além de serviços de acabamento da construção. 

b) Resposta sobra a documentação dos Sócios, já respondida em publicação 

desta Comissão dias 11 e 12.08.2022 informado acima. A empresa não 

possui Sócios, apresenta-se como Empresa Individual, tendo realizado 

Alteração e Transformação do seu Contrato Social, em 19.12.2021. 

 

DA DECISÃO 

 

 

Assim sendo, após análise dos argumentos apresentados a Comissão de Licitação 

no Despacho Administrativo encaminhado pelo Secretário Municipal de Saúde e 

Parecer pela Assessoria Jurídica, é declarado INABILITADA a Licitante M3S 

COMÉRCIO E LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA, acatando e considerando 

todos os argumentos trazidos a esta Comissão de Licitação.  

Siga a presente decisão para que se dê publicidade, momento em que fica aberto 

prazo para eventual recurso conforme preconiza o inciso I do Art. 109, da Lei 

Geral de Licitações.  

 Jequié – Ba, 19 de agosto de 2022. 

 

MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde do Município de Jequié 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

 
 

Rua Dom Pedro II, nº 88- Centro– CEP 45.200-450 - Jequié - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

     

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 425/2022 

 
 
Processo nº: 355/2022 

 
Dispensa nº: 168/2022 
 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60 
 

Contratado: VICENTE ANTÔNIO OLIVEIRA ROSSI, com endereço na Sqnw 307, Bloco a, Ap 625, Noroeste, Cep 70.686-
805, Brasília - DF. 

 
Objeto: Locação de imóvel situado na Avenida Rio Branco, número 82, Centro, nesta cidade, para atender como suporte 

para Secretaria Municipal de Saúde para atuar como departamentos de forma temporária enquanto estes passam por 
reformas ou manutenções. 
 

Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global do Contrato: R$ 55.500,00 (Cinquenta e cinco mil e quinhentos reais). 

 
Vigência: 12 (doze) meses. 

Inicio: 18/08/2022. 

Término: 17/08/2023. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

     

 
EXTRATO DE DISPENSA Nº 168/2022 

 
 
Processo nº: 355/2022 
 
Contrato nº: 425/2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: VICENTE ANTÔNIO OLIVEIRA ROSSI, com endereço na Sqnw 307, Bloco a, Ap 625, Noroeste, Cep 70.686-
805, Brasília - DF. 

 
Objeto: Locação de imóvel situado na Avenida Rio Branco, número 82, Centro, nesta cidade, para atender como suporte 
para Secretaria Municipal de Saúde para atuar como departamentos de forma temporária enquanto estes passam por 
reformas ou manutenções. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global do Contrato: R$ 55.500,00 (Cinquenta e cinco mil e quinhentos reais). 
 
Vigência: 12 (doze) meses. 

Inicio: 18/08/2022. 

Término: 17/08/2023. 
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Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro, Jequié- BA – CNPJ nº 09.436.466/0001-09 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

     

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 208/2021 

 
 
Processo n.: 374/2021 

 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, Bahia, 
CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 

 
Contratada: NOELIA SANTOS SILVA, com endereço na Rua Espirito Santo, nº 752, Loteamento Água Branca, Jequiezinho, 
Jequié / BA. 

 
Objeto: locação de imóvel previamente avaliado pela corretora de imóveis contratada pelo município, destinado ao 
funcionamento da unidade de saúde da família - USF Amando Borges, a fim de que se tenha estrutura fisica adequada, em 

conformidade com as exigências de acessibilidade aos portadores de necessidades especiais, bem como em função de se 
proporcionar condições de trabalho aos servidores da secretaria municipal de saúde enquanto a unidade passa por reformas.  
 

Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global do Contrato: R$ 7.265,28 (Sete mil duzentos e sessenta e cinco reais e vinte e oito centavos).  

Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. 
Inicio: 18/08/2022.  
Término: 13/02/2023. 
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